
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 24.772.287/0001-36

Criação Lei n°. 5.315 de 04 de Julho de 1988

Ofício N°. 104/2012/06-GP/IR Campo Novo do Parecis, 11 de junho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Legislativo Municipal
Campo Novo do Parecis - MT

Assunto: Requerimento n° 398/2012

Senhor Presidente,

1. Em atendimento ao requerimento em epígrafe, postulado pelos Nobres
Edis, Dionardo Mendes da Conceição, Leandro Martins dos Santos, Clóvis de Paula,
Vagner Herklotz e Dr. Victor Braga Pinto, que requerem ao Senhor Prefeito Municipal,
informações referentes às execuções de Projetos nas Aldeias Indígenas, voltados a
implantação de hortas comunitárias dentro do programa da agricultura familiar, em
parceria com a Secretaria de Agricultura do Estado, informamos-lhes que já ocorreu o
processo de licitação no dia 26 de maio de 2012, e que apenas a parte do material
solicitado foi apresentado proposta pelas empresas, sendo que o restante será
adquirido através de orçamentos para podermos concluir a compra dos mesmos.

2. Também existe uma dificuldade relacionada ao transporte de aduboi
orgânico, onde as empresas não demonstraram interesse nesta prestação de serviço,'̂
porém já esta sendo solucionada através de ações do executivo. 5

I
3. Informamos que estamos buscando soluções para os problemas o mais-
breve possívei, pois somos os maiores interessados em fomentarmos a agricultura^
familiar nestas comunidades, através da implantação das hortas comunitárias e assimjíi
desenvolver a sustentabilidade das mesmas. ®

4. Sendo o que dispomos aviventamos as nossas considerações e apreçou
em tempo que nos colocamos à disposição para outros esclarecimentos, se julgar ne-p
cessano.

Atenciosamente

MAURO VAJ/TER BERFT
P/efeito

s

Avenida Mato Grosso, 66-NE - Centro - FONE (65) 3382-5100 - CEP 78.360-000
E-mail: gabinete@camponovodoparecis.mt.gov.br - Site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA FAMILIAR

Memorando n° 029/2012 Data: 11/06/2012

Para: Secretaria de Administração

Assunto: Solicitação de Transporte de Adubação Orgânica

Vimos através deste, pedir o apoio para que possamos efetuar o transporte de r£

adubação orgânica e calcário (serão atendidas com Calcário as aldeias Sacre), onde |?

serão beneficiadas, 9 (nove) comunidades indígenas do Município, visto que, jáf

existe um projeto em andamento através de uma emenda parlamentar estadual de

hortas comunitárias para estas aldeias e assim, fortalecer a questão da

sustentabilidade destas comunidades, através do apoio a agricultura familiar.

Sendo o que temos para o momento e contando com a vossa compreensão, e

certos que seremos atendidos, desde já agradecemos.

Atenciosamente,

Adilson Managó

Direto^dolDepartamento de Agricultura Familiar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARE<pSnpo N^o c
Mato Grosso

Exercício: 2012

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Solicitação n° 1624/2012 Data Emissão: 17/2/2012 Protocolo: /

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamentária: 08.002. DEPARTAMENTO DE EMPREENDEDORISMO. AGRICULTURA FAMILIAI

Função: 20 Agricultura

Sub Função: 423 Assistência aos Povos Indígenas

Programa: 0013 APOIO EFORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR EECONOIv

Projeto/Atividade: 3006 Apoio a Comunidades Indígenas

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO
Desdobramento: 99 00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 1 Recursos Próprios

Reduzido: 334

Centro de Custo:

Fornecedor: A DEFINIR

iJustificativa: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER IMPLANTAÇÃO DE HORTAS NAS ALDEIAS
DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 016/2011, PROCESSO N°.
763190/2011, ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF-MT E O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS
-MT.

Item Cód. Descrição

[*

10

12

14

15

16288

4889

26106

26108

26115

1234:

3090

26125

! 2992

68

1630

276

21385

!74%

8654

ENXADA ESTREITA 2,5 C/ CABO 130 CM

RECADOR DE PLÁSTICO I0LTS

BARBANTE DE ALGODÃO CRU NRo. 6

ROLO DE 1.000GR

PULVERIZADOR AGRÍCOLA COSTAL 12 L

ADUBO 04.14.08 SACO DE 50 KG.

TUBO SOLDAVEL MARRON 25MM

BUCHA DE REDUÇÃO 32MM X25MM

REGISTRO 3/4

ABRAÇADEIRA 3/4"

ADESIVO PVC BISNAGA 75 GR

GASOLINA COMUM

APA DE BICO COM CABO DE MADEIRA DE

71 CM

ANCINHO 14 DENTES Cl CABO

ARAME GALVANIZADO BWG 14-2.1 I MM.

CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO

LIO MT

Administraçã

Unidade Quantidade Vir. Unitário Vir. Total

UNID. 36.00 '.5,980 935,28

UNID. 27.00 18.000 486.00

UNID. 9.00 8.640 77.76

UNID. 9.00 197,000 .773.00

UNID. 9.00 70.000 630,00

UNID. 63.00 15.380 968.94

UNID. 9.00 0.550 4.95

UNID. 63.00 9.250 582,75

UNID. 90.00 0.580 52.20

UNID. 9.00 9,360 84,24

LT. 720.00 2.980 2.145.60

UNID. 18,00 21,700 300.60

UNID. 18.00 19.420 349.56

KG. 9.00 8,890 80.01

9,00 57.000 513.00
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16 19206 CARRINHO DE MAO COM CAÇAMBA DE
PLÁSTICO CAPACIDADE DE 55L

UNID. 9,00 77,990 701.91

17 26109 TELA GALINHEIRO HEXAGONAL 2 x 23 x

1,80 ROLO 50 METROS

UNID. 18,00 445.000 8.010.00

iS 22633 ARAME LISO OVALADO 17 x 15 BWG

3MM.x2.4MM 1000 MTS

UNID. 3.000.00 0.340 1.020.00

19 26110 PALANQUE DE MADEIRA 1TAUBA OU

SUPERIOR PARA CERCA MEDINDO 15 A 18

CM X 2.20 METROS

UNID. 2I"6,00 15.000 3.240.00

20 26111 ESTICADOR DE MADEIRA ITAUBA OU

SUPERIOR PARA CERCA MEDINDO 22 A 25

CM X 2,50 METROS

UNID. 45.00 30,000 1.350.00

21 8841 CATRACA PARA ESTICAR ARAME LISO

COM ROSETA

UNID. 108.00 4.070 434,56

22 26114 ADUBO ORGÂNICO - RESÍDUO DE SOJA

OU ALGODÃO CARGA LIQUIDA DE 25
TONELADAS OU 40 M3

UNID. 9,00 500,000 4.500.00

23 19673 MASCARA AZUL TIPO PFF2COM

VÁLVULA

UNID. 90.00 1,360 122.40

24 1050 CAIXA D'AÜUA FIBRA 2000L UNID. 9,00 500,000 4.500.00

25 26116 MOTO BOMBA ELÉTRICA 1,0 CV

MONOFÁSSICA 110/220 VAZÃO MÁXIMA
17 HORA: 2.300 VAZÃO MÍNIMA: 0,2 L/H
PRESSÃO MÁXIMA 58 MCA, PRESSÃO
MÍNIMA 5 MCA REQUALQUE 3/4" /
SUCÇÃO: 1.1/4"

UNID. 9.00 1.018,000 9.162.00

26 6879 REGISTRO GERAL 1" UNID. 9.00 37.290 335.61

27 26117 ADAPTADOR SB ANEL VED 1" UNID. 18.00 19.290 347.22

28 26118 BARRA DE CANO 1" UNID. 18.00 25,000 450.00

29 26119 CAP MACHO 25 MM UNID. 18,00 1.270 22.86

30 26120 LUVA DE REDUÇÃO 1.1/4" X 1" UNID. 18.00 8.090 145.62

31 26121 NIPEL 1.1/4" UNID. 4.00 8.000 72.00

32 26122 ADAPTADOR SL-CT BOL/RO 32MM X 1" UNID. 9,00 1.110 9.99

33 26123 MICRO TUBO PER 4,0 X 6.5MM I.R UNID. 720,00 2,000 1.440,00

34 26124 MICRO ASPERSOR BOCAL AZUL BL

NEGRA 200 L/H

UNID. 720.00 0.810 583.20

35 13880 ESTACA PARA ASPERSOR IM UNID. 720.00 5,000 3.600,00

36 26126 ADAPTADOR INTERNO 3/4 UNID. 63.00 2.900 182.70

37 26127 TE SOLDAVEL 25MM SAÍDA ROSCA 3/4 UNID. 63,00 2.330 146.79

38 9407 LIXA FERRO 80 UNID. 18,00 12.840 231.12

39 26128 FITA VEDA ROSCA 12MM X 50M UNID. 9.00 2.610 23.49

40 26129 MANGUEIRA 16 MM PARA CONEXÃO DE

ASPERSOR

M. 1.800,00 0.740 1.332.00

•11 19724 SEMENTE DE ALFACE CRESPA 100GR UNID. 9,00 34.000 306.00

42 26132 SEMENTE DE BETERRABA LATA 100 GR UNID. 9.00 14,000 126.00

43 15605 SEMENTE DE CEBOINHA LATA 100 GR UNID. 10.00 5,000 50.00

44 15602 SEMENTE DE CENOURA LATA 100 GR UNID. 9,00 13.000 117.00

45 10727 SEMENTE DE COENTRO PCT 500GR UNID. 10.00 4.000 40.00

46

!.. ..

15597 SEMENTE DE COUCE MANTEIGA LATA

100 GR

UNID. V 9.00 1o.oou 90.00

a ;
diante

Administração» \ Finanças

Pág. 2/3
i



47

48

49

52

53

54

55

56

57

58

59

000003
CÂMARA Ml iMj

J Campo Novodo Fit PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECEIi? ffi
-.... Mato Grosso

Exercício: 2012

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

15612

15609

26133

19728

15604

19725

15600

15606

26134

19726

26135

19733

26107

SEMENTE DE FEIJÃO VAGEM TREPADOR
LATA 100 GR

SEMENTE DE JILÓ COMPRIDO VERDE
LATA100GR

SEMENTE DE MOSTARDA LISA LATA 100
GR

SEMENTE DE PEPINO CAIPIRA LATA
100GR

SEMENTE DE PIMENTÃO LATA 100GR

SEMENTE DE ALMEIRAO FOLHA LARGA
LATA 100GR

SEMENTE DE BERINJELA LATA 100GR

SEMENTE DE ABOBRINHA MENINA
BRASILEIRA LATA 100 GR

SEMENTE DE MAMÃO GR

SEMENTE DE RUCULA FOLHA LARGA
LATA 100 GR

SEMENTE DESALSA LISA LATA 100GR
SEMENTETOMATE LATA 100GR

ENXADÃO LARGO 2,5 LIBRAS COM CABO
1,50 MTS

Administração

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

22,50 6,000 135.00

9,00 16.000 144,00

9.00 12,000 108.00

5.00 16.000 80.00

5.00 42,000 210.00

5,00 14,000 70.00

5,00 18,000 90.00

9,00 21.000 189.00

90.00 0,860 77.40

9,00 12,000 108.00

9,00 13.000 17.00

4.00 55.000 140.00

5,00 17.140 308.52

Total da Solicitação: 53.548,28

Páa. 3/3
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ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA
FAMUJAR-MT- SEDRAF MT

CONVÊNIO N2. 016/ 2011

PROCESSO N2. 763190/2011

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF-MT

E O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO
PARECIS.

O Governo do Estado de Mato Grosso, entidade jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ n8 03.507.415/0001-44, com sede no Centro Político Administrativo, neste ato
representado pelo Governador SILVAL DA CUNHA BARBOSA, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF /
MT, inscrita no CNPJ / MF sob o ns. 03.507.415/0012-05, com sede no Centro Político
Administrativo - CPA, na Rua 2, s/n2, Edifício Ceres, 32 Andar, em Cuiabá-MT, neste ato
denominada CONCEDENTE, representada pelo Secretário de Estado de Desenvolvimento
Rural e Agricultura familiar, Senhor JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade RG n9. 0083983-4 SSP / MT, com CPF ne. 110.210.551-
15, com domicílio de trabalho no endereço acima, doravante denominado CONCEDENTE, e
o Município de CAMPO NOVO DO PARECIS, inscrito no CNPJ / MF sob o n9.
24.772.287/0001-36, com sede na Av. Mato Grosso, n2 50 - Centro - CEP 78.360.000,
denominada CONVENENTE, neste ato representada pelo seu Prefeito o Senhor MAURO
VALTER BERFT, com domicílio de trabalho no endereço supracitado, portador da Carteira de
Identidade RG ne. 7009693115 SJ/RS, com CPF n9. 308.107.010-49, sujeitando-se os
convenentes, aos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, Lei Complementar n9.101 04.05.2000, Decreto 93.872, de 23 de dezembro 1988,
Decreto 5.126 / 05, de 10 / 02 / 2005 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN / SEFAZ /
AGE - MT n2. 03 / 2009 de 14 de maio de 2009, têm justo e acertado o presente CONVÊNIO,
mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Implantar horta comunitária na comunidade indígena composta pornove aldeias.

Parágrafo Primeiro - Para consecução do objeto deste convênio, os partícipes
obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho devidamente assinado, que passa a fazer parte
integrante deste convênio, independentemente de transcrição.

R. 02, s/n°- Ed. Ccres - CPA - Centro Político Administrativo.
CEP 78.058-250 - Cuiabá-MT / Fones: (65) 613- 6200 / 6207 (fax)

E-mail: seder@seder.mt.gov.br
CNPJ d° 03.507.415/0012-05

r
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ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL EAGRICULTURA
FAMUIAR-MT- SEDRAF-MT

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto-deste convênio, são
obrigações das partes:

I - DA CONCEDENTE

a) Efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução deste
Convênio, na forma estabelecida no Cronograma Físico Financeiro e no Cronograma de
Desembolso, ao Convenente;

b) Prorrogar "de oficio" a vigência do Convênio, quando houver atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação aoexato período do atraso verificado;

c) Orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações objeto deste
Convênio; _. T . ,.

d) Analisar e aprovar os relatórios de execução físicos financeira, o Plano de Trabalho
e as Prestações de Contas objeto do presente Convênio;

e) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos,
podendo contar, para isso, com os técnicos da concedente edos seus órgãos vinculados;

f) Analisar, excepcionalmente, as propostas de reformulações do Plano de Trabalho,
desde que apresentados previamente, por escrito, acompanhados de justificativa e desde
que não impliquem mudanças de objeto, bem como de assumir ou transferir a
responsabilidade pelo programa, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a
ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade doserviço;

g) Exercer a atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução deste
Convênio.

li - DA CONVENENTE

a) Executar todas as atividades inerentes à implementação do projeto descrito no
anexo, com rigorosa obediência ao Plano de Trabalho, observando os critérios de qualidade
técnica, os prazos e os custos previstos e responder pelas conseqüências da suainexecuçao
total ou parcial; .

b) Não utilizar os recursos recebidos da Concedente em finalidade diversa da
estabelecida neste Convênio, notadamente para despesas havidas antes de sua
assinatura;

c) Prestarcontas dos recursos recebidos, naforma da Cláusula Quinta, fazendo juntar
o relatório de Execução das despesas;

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária,
decorrente dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como, por todos os ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobreo presenteConvênio;

e) Restituir o eventual saldo de recursos financeiros, incluindo os rendimentos da
aplicação financeira, à Concedente ou ao Tesouro Estadual, conforme ocaso, na data de sua
conclusão ou extinção;

f) Restituir à Concedente, o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido
de juros iegais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual,
desde a data de seu recebimento, nos seguintes casos:

1 - Quando não for executado o objeto da avença;
2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou

R. 02, s/n°- Ed. Ceres - CPA - Centro Político Administrativo.
CEP 78.058-250 - Cuiabá-MT / Fones: (65) 613- 6200 / 6207 (fax

E-mail: seder@seder.mt.gov.br
CNPJ n° 03.507.415/0012-05

t
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ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVWENTO RURAL EAGRICULTURA

FAMUIAR-JHT- SEDRAF-MT

final* e
3 - Quando os recursos forem utilizados com finalidade diversa da estabelecida no

presente convênio. „
g) Elaborar todos os documentos necessários à implementação das atividades, de

conformidade com legislação aplicável; #
h) Apresentar à Concedente os relatórios de execução físicos financeiro deste

convênio, compatível com a liberação dos recursos do Estado, bem como da utilização da
contrapartida, quando exigida, assim como relatórios técnicos sobre o andamento do
processo de aquisição dos equipamentos, devidamente aprovado pelo órgão fiscalizador
delegado; .

i) Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispendios
relativos ao presente convênio;

j) Permitir e facilitar o acesso de supervisores da Concedente e de auditores
estaduais, a todos os documentos relativos à execução do objeto deste Convênio,
principalmente no que se refere às licitações e contratos, bem como prestar a estes, todas e
quaisquer informações solicitadas;

I) Permitir o livre acesso de servidores aoSistema de Controle Interno ao qual esteja
subordinada a Concedente, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados
direta ou indiretamente com o presente instrumento, quando em missão de fiscalização ou
auditoria; .

m) Fornecer todas as informações solicitadas pela Concedente referentes ao Projeto
e à situação doexecutor; conforme o cronograma de execução apresentado no projeto.

n) Requerer, quando necessário, com as devidas justificativas, a prorrogação de
vigência, até 30 (trinta) dias antes do vencimento do presente Convênio;

o) Compatibilizar o objeto deste Convênio com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual e federai;

p) Recolher a conta do concedente o valor corrigido da contrapartida pactuada,
quando não comprovar a suaaplicação naconsecução do objeto do Convênio;

q) Recolher à conta da Concedente, o valor correspondente a rendimentos de
aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do
recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto,
ainda que não tenha feito aplicação;

r) Movimentar os recursos financeiros liberados pelaConcedente em conta vinculada
ao Convênio;

s) Não realizar despesas a:
1- Pagamentosa título de taxas de administração, de gerência ou similar;
2- Pagamentos de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie

de remuneração adicional a servidor que pertençaaos quadrosde órgãos ou de entidades da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado
ou em exercício em qualquer dos entes participes;

3- Pagamento diverso do estabelecido no presente Convênio, ainda que em caráter
de emergência;

4- Data anterior à vigência deste Instrumento e/ou posterior ao prazo de execução
constante do Plano de Trabalho;

5- Taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive a pagamentos ou
recolhimentos fora dos prazos;

6- Transferência de recursos para-clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres;

7- Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,

R. 02, s/n° - Ed. Ceres - CPA - Centro Político Administrativo
CEP 78.058-250 - Cuiabá-NTT / Fones: (65) 613- 6200 / 6207 (fi

E-mail: seder@seder.mtgov.br
CNPJ n° 03.507.415/0012-05
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL EAGRICULTURA
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informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos, ou imagens
oue caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos.

t) Afixar placas alusivas as obras/serviços no local de sua execução, de acordo com
modelo padrãoa ser fornecido pelaconcedente;

u) Promover a aquisição eou contratação de bens, obras e serviços em conformidade
com os procedimentos adotados pela Legislação Estadual; ecolaborar no acompanhamento
da qualidade técnica da execução do projeto;

v) Designar um responsável pela prefeitura para execução e fiscalização da obra,

0bJetod5SBatorarne" submeter à Concedente, quando exigido, a relação dos recursos
humanos e materiais, necessários àconsecução do objeto deste Convênio; .ororn

z) Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGCon, no endereço
wwwsepjan mt.Qov.br/siqcon, com os dados relativos a execução do convênio, como
execução das metas, empenhos, liquidações, pagamentos efetuados etc, e gerar e enviar
através do SIGCON os relatórios de prestação de contas do convênio, alem do envio formal
do documento em meio papel para conferência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR A REPASSAR E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros necessários para a execução do objeto deste Convênio,
serão no montante de R$ 55.846,44 (cinqüenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais
e quarenta e quatro centavos), sendo:

I - DA CONCEDENTE:

O montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) correrá à conta da dotação
consignada no Orçamento da Concedente, UO - 12.101 -SEDRAF, Programa: 286 "Projeto:
4087 - Região: 9900, Elemento de Despesa: 3340.3000 - Fonte de Recurso: 100, Nota de
Empenho ne. 12101.0001.11.01363-1.

Parágrafo Primeiro - Ovalor será liberado em conformidade com o Cronograma de
Desembolso que integra o Plano de Trabalho, logo após a publicação do extrato do presente
Convênio no Diário Oficial do Estado, e deverão ser movimentados, única e exclusivamente,
no Banco do Brasil, Agência nQ .3036-8, em conta bancária ne

Parágrafo Segundo - Caso a duração deste Convênio envolva mais de um exercício,
as despesas para o ano seguinte serão alocadas em futuro termo Aditivo, indicando os
créditos e empenhos, para sua cobertura.

II - DA CONVENENTE - (CONTRAPARTIDA):

O montante de R$ 5.846,44 (cinco mil oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e
quatro centavos) a serem alocados como contrapartida será financeira a conta da dotação
orçamentária, consignada no orçamento da convenente.

S7 ^
R.02.s/n° - Ed.Ccres - CPA - Centro Político Administrativo.

CEP 78.058-250 - Cuiabá-MT / Fones: (65) 613- 6200 / 6207 (fax)
E-mail: scder@seder.mt.gov.br
CNPJ n° 03.507.415/0012-05
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CLÁUSULA QUARTA- DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NO MERCADO
FINANCEIRO

Deverá oConvenente aplicar os recursos repassados pela Concedente no mercado
financeiro observando oseguinte: bancária detentora da conta corrente

poderão ser computadas como contrapartida local
Paráorafo Único - se aprevisão do uso dos recursos liberados for superior ou igual aum mês aapSão será feita em caderneta de poupança de Instituto F,nance,ra Oficial.
CLÁUSULA QUINTA-DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

APrestação de Contas Final deverá ser produzida em 02 (duas) vias,_devendo uma

após o término da vigência do convênio.

Paráorafo Primeiro - Aprestação de contas deverá ser elaborada conforme modelo
fornecido pela Concedente, devendo constituir-se dos seguintes documentos:

a) Demonstrativo de Execução da Receita eDespesa (Anexo VI);
b) Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo VII);
c) Relatório de Execução Física (Anexo VIII);
d) Relatório de Execução Financeira (Anexo IX);
e) Relação de Pagamentos Efetuados (Anexo X);
f\ rnnriliacão Bancária, quando for o caso (Anexo XI);q) ReSo de Bens adquiridos, referente aos equipamentos emateriais permanentes

adquiridos com recursos do Convênio, quando for ocaso (Anexo XII);
h\ Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for ocaso (Anexo XIII),
• SSSSo de incorporação de Bens Adquiridos, 1™^*"**^ C°P'a

da nota fiscal e ficha detombamento, quando for ocaso (Anexo XIV),D Cópia dasíotas fiscais e/ou recibos, com aindicação do número do convento;
W Cópia dos cheques, notas de ordem bancária e/ou transferenaas eletrônicas,
n Cópia dos empenhos, liquidações eordens de pagamento, quando tor ocaso;
m) Extrato da conta bancária específica de todo operíodo de execução do conven.o, da

liberação da 1e parcela à devolução do saldo;n) cSSdo termo de aceitação definitiva da obra, conforme prev.sto no arfigo 7Ma Le,
n°8666/93, quando for ocaso, ou termo de aceitação prov,sono da obra se otermo
ripfinitivo ainda não tiver sido emitido;o) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos a conta Indicada pelo
concedennte;

R 02. s/n° -Ed. Ceres - CPA - Centro Político Administrativo
CEP 78.058-250 - Cuiabá-MT / Fones: (65) 613- 6200 / 62J7 •

E-mail: seder@sedcr.mt.gov.br
CNPJ n° 03.507.415/0012-05
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p) Cópia dos documentos relativos a licitação, inclusive, despacho adjudicatório e
homologação das licitações realizadas o justificativas para sua dispensa ou
inexigibilidade, com respectivo embasamento legal;

q) Cópia das Cotaçõesde Preços realizadas no caso de dispensa de licitação.

Parágrafo Segundo - A prestação de Contas dos recursos liberados, deverá ser
gerada e enviada através do SIGCON pelo convenente, relativos a parcela única e deverá
ser apresentada de forma a evidenciar as despesas realizadas, na forma do relatório de
execução físico-financeira, demonstrativo da execução da receita e despesa, extrato da conta
Convênio e conciliação bancária.

Parágrafo Terceiro - Os documentos fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatorios de despesas deverão ser emitidos em nome do Convenente, devidamente
identificados e com atesto no verso das Notas Fiscais com o número do Convênio, cujos
originais deverãoser mantidos em arquivo, em boaordem, na sua contabilidade, à disposição
dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da
apresentação da respectiva prestação de contas, referida no caput desta Cláusula.

Parágrafo Quarto - A não apresentação da Prestação de Contas, com seus
respectivos documentos, no prazo estipulado nesta Cláusula, acarretará a suspensão da
liberação das parcelas vincendas, previstas no cronograma de desembolso, ou a devolução
dos recursos, pelo Convenente atualizados monetariamente, acrescidos dos juros legais, na
forma da lei, desde a data de seu recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS BENSREMANESCENTES

Os bens materiais remanescentes, na data da conclusão ou extinção deste convênio,
e que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com os
recursos deste instrumento, serão propriedade da Concedente.

Parágrafo Primeiro - Os bens remanescentes adquiridos com os recursos
transferidos pela Concedente poderão, a critério de seu Secretário, ser doados quando, após
a consecução do objeto deste convênio, forem necessários para assegurar a continuidade de
programa governamental, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Parágrafo Segundo - Quando do encerramento do convênio, a convenente deverá
encaminhar junto à prestação de contas final o Anexo XIII - Solicitação de Doação de Bens -
disponível no SIGCON, devidamente preenchido e assinado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

O Convênio, ou Plano de Trabalho, somente poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, mediante proposta de alteração a ser apresentada no prazo mínimo de 30
(trinta) dias antesdo seu término, e desde queaceitos pelo ordenador de despesas.

Parágrafo Primeiro - Évedado o aditamento deste Convênio com o intuito de alterar
o seu objeto, entendido como tal a modificação ainda que parcial, da finalidade definida no
correspondente Plano de Trabalho, configurando mudança de objeto, mesmo que não haja
alteração da classificação econômica da despesa *

R. 02. s/n° - Ed. Ceres - CPA - Centro Político Administrativo.
CEP 78.058-250- Cuiabá-MT/ Fones: (65) 613- 6200 / 6207,
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Parágrafo Segundo - Excepcionalmente, quando se tratar de alteração da
programação^ execução do Convênio, admitir-se-á ao órgão, ou entidade executora propor
a reformulação do Plano de Trabalho, que será previamente apreciada pelo setor técnico e
submetida a aprovação da autoridade competente do órgão ou entidade Concedente.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA EPRAZO

Oprazo de vigência do presente Convênio será de 01 ano, contado a partir da data
de sua assinatura, sendo este operíodo estipulado para realização dos serviços, obedecendo
todas as cláusulas deste convênio.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO OU DA DENÚNCIA

Os partícipes podem denunciar ou rescindir, a qualquer tempo, opresente Convênio
sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo que tenha
vigido, ecreditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

ontrô _Parlgrafo Ú"ic° ~OPresente convênio poderá ser rescindido, de comum acordo
entre as partes med.ante not.f«caçao escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e
ainda, na ocorrência dos seguintes motivos: '

a) Falta de apresentação pela convenente dos relatórios de execução físico-financeira
e da prestação de contas, nos prazos estabelecidos;

com oSSSSSJS C°nVenente d°S reCUrS°S 'Íberad0S ^ C°!1Cedente em deSaCOrd°
instrumento^ ^'^ * qUa'qUer daS CláUSU'aS °U eon*flM estabelecidas neste

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Será facultado à Concedente, a qualquer tempo, fiscalizar a execução dos serviços
convemados, por meio de seus técnicos e auditores, emitir parecer e propor a adoção das
medidas que julgar cabíveis. ^ <auuv<iu uaò

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Aeficácia do referido convênio e de seus aditivos, fica condicionada a publicação do
respectivo extrato, pela Concedente no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias
contados a partir dadata desua assinatura. [ } '

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objetivo do presente Convênio
será obrigatoriamente destacada a participação da Concedente. convênio,

R. 02, s/n° -Ed. Cercs - CPA - Centro Político Administrai! ,v ,
CEP 78.058-250-Cuiabá-MT/Fones: (65) 613- 6200/6207 tíSx) ;

E-mail: seder@seder.mt.gov.br V. *^£?-
CNPJ n° 03.507.415/0012-05 ^-^^Jíf£?g£
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DÚVIDAS
As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio serão dirimidas pela Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

testemunhas que também o subscrevem.

Testemunhas:

Cuiabá - MT 2011.

JOSÉ DOMINGOà FRAfeA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural

EAgricultura Farrtiliar- SEDRAF
Concedente

Nome: Ji>> v/C <^t/.y i-

RG: /29uu$s ~ 6
CPF: £^<* ?JV •>?'- ***
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ORÇAMENTO GERAL

1. FERRAMENTAS DE TRABALHO (ÁREA 500 M2)

Especificação

Enxada

Pá

Cabo para enxada

Rastelo

Regador

Barbante

Arame galvanizado

Enxadão

Pulverizador costal

Cavadeira

Carinho de mão

Tela 1.8x50m

Arame liso

Palanque

Esticadores

Catraca

Adubo orgânico

Adubo químico (10:28:20) se/
50kg

Respirador fácil PFF2

Total

Unidade

Unidade

Unidade

unidade

Unidade

Unidade

Rolo

kg

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Metro

Metro

Unidade

Unidade

Unidade

Carga/caça
mba

Unidade

Unidade

Quantidade

04

02

04

02

03

01

1?
02

01

01

01

100

330

24

12

1

01

10

R$
Unitário

25,98

21,70

16,91

19,42

18,00

8,64

8,89

17,14

197,00

57,00

77,99

8,90

0,30

13,00

30,00

4,07

500,00

70,00

1,36

ÇU3M12
ICAMARA MlCÂMARA MUNICIPAL!
Campo Novo dof?3^cis-MT|
Fl. N° lO

R$ Total

103,92

43,40

67,64

38,84

54,00

8,64

8,89

34,28

197,00

57,00

78,00

890,00

99,00

312,00

150,00

70,00

13,60

2.775,05



2. CONJUNTO DE IRRIGAÇÃO

(CÂMARA MUNICIPAL'
[Campo Novo do Paa?cis-MT

00001

Especificação Unid. Quant R$ Unit. R$ Total

Caixa d'água 2.000 litros Unid. 01 500,00 500,00

Moto Bomba elétrica 1,0 cv Q 01 1.018,77 1.018,77
Tubo soldável marrom Unid 07 15,38 107,66

Registro de gaveta Cj. 01 37,29 37,29

Adaptador SB anel ved Unid. 02 , 19,29 38,58
Barras de cano Unid. 02 25,00 50,00

Cap. macho Unid. 02 1,27 2,54

Curvas de derivação c/ registro de
esfera

Unid. 04 8,00 32,00

tubo p/ aspersor Unid. 80 2,00 160,00

Micro Aspersores Unid. 80 0,81 64,80
Estaca para aspersor 1 m Unid 80 5,00 400,00

Registro Unid. 07 12,93 90,51

TET Unid. 07 2,33 16,31

Adesivo PVC-175 gr Tb 01 9,36 9,36

Lixa pano G - 80 Unid. 02 12,84 25,68

Fita Veda-rosca 18 x 25 RI 01 2,61 2,61

Mangueira 16 mm m 200 0,74 148,00

Montagem e dimensionamento
técnico

Unid. 01
•. J50JW

Transporte(COMBUSTIVEL) 1. 80 2,98 238,40

Total 3.192,51



3. SEMENTES

000014
(CÂMARA MUNICIPAL
(Campo Novo do Pflgfecis-MT
ÍFI. N°. Jj£

Especificação Unidade Quantidade R$ Unit R$ Total

Alface 9 100 0,34 34,00

Beterraba g 100 0,14 14,00

Cebolinha Mudas - - -

Cenoura 9 100 0,13 13,00

Coentro g 100 0,04 4,00

Couve g 100 0,10 10,00

Feijão de vagem g 250 0,06 15,00

Jiló g 100 0,16 8,00 ffyj*
Mostarda g 100 0,12 12,00

Pepino g 50 0,16 8,00

Pimentão g 50 0,45 22,50

Almeirão g 100 0,14 14,00

Beringela g 50 0,18 9,00

Abobrinha menina g 100 0,21 21,00

Mamão g 10 0,86 8,60

Rucula g 100 0,12 12,00

Pinha g 10 0,55 5,50

Salsa g 100 0,13 13,00

Tomate g 40,00 0,35 14,00

Total 237,60

j,íVI

4. TOTAL DO ORÇAMENTO GERAL POR PROJETO: R$ 6.205,16
5. TOTAL DO ORÇAMENTO GERAL 9 PROJETOS: R$ 55.846,44

OBS: serão beneficiadas 09 aldeias( Bacaval, Seringal, Cabeceira do
Seringal, 04 Cachueíras, Chapada Azul, Bocaiuval,Sacre II, Hutiariti e
ponte de Pedra) do município de Campo Novo do Parecis-Mt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS /<"?*%
Avenida Mato Grosso, n° 66 -NE -Campo Novo do Parecis - MT (/

CEP 78.360-000 - CNPJ 24.772.287/0001-36

Memorando n'.: 005/2012 ™* ^1MÍ2
PARA: Secretario José Diogo Dutra

Assunto: Pedido de Licitação.

Vimos através deste, solicitar a vossa senhoria, conforme pedido recebido em anexo

pelo técnico responsável da EMPAER- Esloc de Campo Novo do Parecis, Sr. Edson Ribeiro
da S. Nunes, oencaminhamento do Projeto Horta Comunitária na Terra Indígena Paresi,
através do convênio n° 016/2011 eprocesso n° 763190/2011 para ser Licitado.

Sendo o que temos para o momento e contando com a vossa compreensão, desde já
agradecemos.

Atenciosamente,

m Manago
tõrjdeAgriculturaFamiljar



ÍCAMÃRA MUNICIPAL
ICampo Novo do RjW?cis-MT

ESTADO DE MATO GROSSO
EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

Vinculada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural Agricultura Familiar Sedrqf

Campo Novo do Parecis-MT, 11 de Janeiro de 2012

DA:EMPAER-MT

ESLOC DE CAMPO NOVO DO PARECIS-MT
PARA: José Diogo Dutra
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

Senhor Secretário

Para que possamos dar inicio a execução PROJETO HORTA
COMUNITÁRIA NA TERRA INDÍGENA PARESÍ de Campo Novo do Parecis-MT, através
do convênio n° 016/2011, processo n° 763190/2011 entre a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Rural e Agricultura Família - SEDRAF-MT e o Município de
Campo Novo do Parecis - MT, necessitamos que seja providenciado à licitação.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Téc. Agro. CREA 2629/TD
AgenteTécnico

-MPAER-MT Campo N.Parecis-"'"

Tel (065)3613-1701 Fax: (065)3613-1711 CÜC n" 36.886.778.0001-97 - Insc. listadual n° 13.137.556-3 .~^§k MdtO
W Grosso
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Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF

III - IDENTIFICAÇÃO DO OUTRO PARTÍCIPE

Cadastro do Proponente e
Representante Legal

Executor - Interveniente

|24 - Esfera Administrativa:

IV -™c™,rACÃO DO DIRIGENTE DO OUTRO PARTÍCIPE 32 - CPFdo Dirigente:

13/10/2011 15:06
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GovernodoEstadodeMato
Grosso

SECRETARIADEESTADODE
DESENVOLVIMENTORURALE

AGRICULTURAFAMILIAR-SEDRAF
~^gcgrr^AMUMCWU.DECAmTÕNOVODOPARECIS=

I-INFORMAÇÕESBANCÁRIAS
|1-ContaCorrente:[^*™»:

II-DADOSDOPROJETO

Aaência:k-PraçadePagamento:
)36-8IICampoNovodoPareas

5"mUl°côMMÍuANATERRAINDÍGENAPARESÍ
6-Período:
100/00/0000a
01/10/2012

HORTA

Anexo
DadosdoProjeto|n

-DescriçãoSintéticadoObjeto:

ImplantarHortaComunitárianaComunidadeIndígenacompostapornovealdeiasindígenas

|8-JustificativadaProposição:

osmotoresdater.Indígenar*^Jtt&££&"pE^P&rt"

h^âtx0^™^™*™——desdomunlap,°-

m-DADOSORÇAMENTÁRIOSDOCONCEDENTE(Preench^ntopetoConcedente)
|9-programa:

13/10/201115:06
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Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF

Cronograma de Execução
Física e Plano de

Aplicação de Recursos

Anexo

III

PPPPEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO PO, PARECIS^

I-CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS FÍSICAS^^
Unidade de
Medida

; un

Meta Etapa/Fase Especificação

02.17 Irespirador fácil PFF2

Qtde Início Término

[oi/io/2pii;roi/in/2012
, 1,00 loi/iP/.^iA joi^g/ggjl
l" ~~i,00 |01/10/20iri01/10/2012

"' 7,ooloi/io/2Hrioi/iW2J^

S^5l7l^2Hll01/10/20Í?;
24,00(01/10/2^101/1^/^12;
5.00 101/10/2011 lQl/10/2012'
I^ÕlQl/10/2011101/10/2012

iõ^OÕ Í01/lp/201lJ0J/3JQ^ÕT2

13/10/2011 15:06
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Í^MÃRAMUNICIPAUnnn pnCampo Novo rloB^ecis-MT^ U U U «C U
Fl. N° Ai /dff ^ I
1ul/10/20^tbl/10/2012

TluO 101/10/2011 |01/10/20"l2
01/10/2011 01/10/2012

01/10/2011

01/10/2011

01/10/2012

01/10/2012

oi/io/2on 01/10/2012;

lOQjÕ 101/10/201110I/IO/2OI2
íoojQ loi/lo/2gii;|oi/,iQ/2jQ,^;
250,00 \^^l}^hm^
lOQjO 101/10/2011J01/10/2012

^lj^0|0T/10/2011,|01/10/2012
~~" 50,00101/10/2^^10/2^12;

50,00 [oy1072011MJISIMÈ
1^^|0^§2^^VÍÕ72ÕÍ2

50,00 I01/10/2011J01/10/2ÕI2:
ino^|õínõ/20ll I01/10/2ÕT2

10,00101/10/2011.101/10/2012
iõ^[017^2011101/10/20^;

> , ..— TXT-..' ••••••• ••-• —|—— • —

r^" |iiv^^i7íb^oii.6^ioJgqi?:
~~ "^^"^40Í00101/10/2011:101/10/2012:

APLICAÇÃO DOS RECURSOS, POR NATUREZA DE DESPESA
Valor

| Proponente - Contrapartida
Não

FinanceiraFinanceira

0,00

5.846,44

0,00

"5^846,44Subtotaisl 50.000,00
Valor Total do Convênio:

0,00

0,00

0,00

0,00

55.846,44
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